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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

TERMO DE DIPENSA Nº 004/2026 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE, 
 
 
 
AUTORIZA a contratação da empresa THAIS GONCALVES DE SOUSA LIMA-ME, CNPJ 
50.574.058/0001-17, para a aquisição de antena de internet via satélite Starlink Mini, incluindo 
os acessórios necessários para o seu funcionamento, bem como a contratação do serviço de 
internet ilimitada com cobertura nacional com o objetivo de garantir conectividade em áreas 
remotas e/ou desprovidas de infraestrutura digital, nos moldes previstos no inciso II do artigo 75, 
da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, no valor total de R$ 10.119,00 (dez mil cento e 
dezenove reais), como prevê o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 029/2026, DISPENSA 
N° 004/2026, visto que se trata de pessoa jurídica de comprovada capacidade técnica para a 
execução dos serviços, que apresentou o menor valor para a execução dos serviços e que cumpre 
todas as exigências legais quanto à documentação, inclusive o que prevê o §3º, do artigo 195, da 
Constituição Federal, e artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021, atendendo às exigências legais do 
Diploma acima indicado, como abaixo descrito: 
 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS TOTAL 

01 1 und 

TERMINAL DE INTERNET VIA SATÉLITE -. O EQUIPAMENTO 
OFERTADO DEVERÁ ATENDER, NO MÍNIMO, ÀS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS GERAIS - TIPO TERMINAL DE 
ACESSO À INTERNET VIA SATÉLITE DE ÓRBITA BAIXA (LEO), 
MODELO STARLINK MINI OU EQUIVALENTE TÉCNICO QUE ATENDA 
INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES, TECNOLOGIA DE 
RASTREAMENTO AUTOMÁTICO DE SATÉLITES, SEM NECESSIDADE 
DE APONTAMENTO MANUAL - COMUNICAÇÃO BIDIRECIONAL 
(UPLOAD E DOWNLOAD), ESTRUTURA COMPACTA E ADEQUADA 
PARA INSTALAÇÃO VEICULAR, RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES COM 
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP56 OU SUPERIOR, OPERAÇÃO 
ESTÁVEL EM AMBIENTE MÓVEL (INSTALAÇÃO EM VEÍCULO). -
DESEMPENHO MÍNIMO - VELOCIDADE MÍNIMA DE DOWNLOAD 50 
MBPS, VELOCIDADE MÍNIMA DE UPLOAD 10 MBPS, COBERTURA 
NACIONAL COM ROAMING AUTOMÁTICO. - INTERFACES E 
CONECTIVIDADE - PORTA ETHERNET PADRÃO RJ-45 (10/100/1000 
MBPS), WI-FI INTEGRADO PADRÃO 802.11AC OU SUPERIOR, 
CAPACIDADE DE CONEXÃO SIMULTÂNEA DE MÚLTIPLOS 
DISPOSITIVOS. - ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS O FORNECIMENTO 
DEVERÁ INCLUIR - FONTE DE ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL, 
ADAPTADOR VEICULAR (12V OU 24V), CABOS ORIGINAIS OU 
HOMOLOGADOS PELO FABRICANTE, SUPORTE DE FIXAÇÃO 
ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO VEICULAR, SISTEMA DE PROTEÇÃO 
ELÉTRICA COMPATÍVEL. 

1.899,00 

02 12 Serv/mês 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET VIA SATÉLITE. COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - COBERTURA 
TERRITÓRIO NACIONAL, PLANO ILIMITADO (SEM FRANQUIA DE 
DADOS), DISPONIBILIDADE MÍNIMA MENSAL 98%, SUPORTE 
TÉCNICO REMOTO, ATIVAÇÃO IMEDIATA APÓS INSTALAÇÃO. 

685,00 
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Intime-se a empresa THAIS GONCALVES DE SOUSA LIMA-ME, CNPJ 50.574.058/0001-
17, para a formalização do termo de contrato. 
 
Publique-se, 
 
Cumpra-se. 
 
Grão Mogol/MG, 25 de março de 2026. 
 
 
 
Diêgo Antonio Braga Fagundes. 
Prefeito Municipal. 
 

  


